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PORTARTA No 169t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SERoPREVI, Estado do Rio de Janei o uso

de suas atribuiçôes legais, SEROPREVI
:nstitub de Píaíiênciã dG Sewihres Muniripars dc Setopedce

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAT

Eoiçao n."'[ 4]-] rcÍ§,o ru 1I t k t I
RESOLVE:

.\ssiítatura E carimto:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADoRIA de Zi|ma Jarbas Pereira em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRh com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora ZILMA JARBAS PEREIRA, matrícula

no. 03382, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, §1o, lll, "b" da CRFB/88, fixando o

benefício em R$ 256.70 (duzentos e cinqüenta e seis reais e sêtenta centavos)

Art. 20 No cálculo de fixaçáo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0510712010.

Seropédica, 10 de outubro de2022
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Registre-se, p b e-se e cumpra-se.
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Seropédica
TeÍça-Íeira, 11 de Outubro de 2022
AnoV-No1.122 7

DEctsÃo - ara DA 75" sESSÃo oRolNÀRtA DE 2022

A Comissão dê A|lálise de DeÍ€s3 Píévia - CADEP êm coníomidade com o DecÍeto
Municipál 951/20'13 do Deparlamento de T.ânsilo, em pa.ecença com as competênciâs
estabelecidas na Lêin'9-503/97 - Códrgo d€ Trânsito Brasileiro- CTB e, demais íegu,
lamenis@es do Co sêlho NÉcional de Tránsito CONÍRAN no 918/2022. rêsponsávet
pelojulgámênto dê rcdlrcos administativos contra Fenaldadês splicãdâs em úrtude do

,rcq$êtimento de iníraçoês de lrânsito, em decisáo dos mêmbms nomeâdos âllavés da
tana 

^o 
6A112022, info.ma e dá ciência âos propíietaíos e/ou nÍratores dos veícllos,

í deisãodê OEFERIMENTO€ INOEFERIMENÍO unánire. rb prccesso abaixo rêlacia
nado. ests podendo ser inteíposto RECURSO em f insláncia na foÍma dos aÍtigos 288

do CTB. âpós 30 (tdnta) dias da disponibilizaÉo/publicaçáo no Bolêtim Ofcial de Sêro-
pedicâ (httos://oodallransoaÍen ). O Íormulá,
rio/rcquedmento podêãi se, retrado nâ Sêde dâ SêcrêtâÍiâ Municipaldê O.dem Públic€.

O padÊo de sequência de idenlificaçáo dos dados dâs inrraçôes sãor no do pro.esso,
placa, númêrodo auto de inÍÉÉo e dêo§ão.

ATO DA SECRXTARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇÂ

E oRDr,tM púBt.tcA

Seropéd ca, 10 dê outubro de 2022
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PAULo sÉRcto DE casrRo RosA
PRESIDENTE DACADEP

SERoPRE\1. ATOS DO DIRITOR.PRf SIDENTE

ATOS OO OIRETOR.PRESIDENÍE

ara oa SEGUNDA auDtÊNctÂ púBLtca DE pREsraçÁo DE coNTAs - ExERcl-
CIO 2021. Aos qlratÍo dias do mês dê oulubro dê dois mil e vinle € do's. às dêz horas,

^tiveram 
presentes naAudiência Pública realizada no PlenáÍioda Câmara de Municipal

Seíop€dicã o OiretoÍ-Píêsidentê, Hugo Lopes óe Olivêirã, o Direto. P.evidêíciário,

Aluizio Macena da Costa, a Conlroladora Aulárqgica, lsãbêlCdstioa Silvâ Vâsconcelos,

â Gerentê de AdminislÍaÉo e Finanças, Keilia Machado dã Silva, ê o S'rbgerenle de

Contabilidêd€, Julio CésaÍ da Silva CicaÍino Filhô. O objêlivo dâ 2'audiênciâ Pública

eÍa apresentaÍ o Relatório de Govemançã CorpoÍaliva de2022, a Avaliaçâo Aluariel de

2021. ê o Resultado da Pol{tica dê rnveslimenlos de 2021. O DiretoÊPresidenle fez a
abêí1u.a dâAudiência Públicã. Agradêeu â píêseoç3 d,ê todos e ânunciou qúe o aúdao

da audiência seria gravâdo. lnfomou que em atendimento ao PróGêslão RPPS Íorâm

convidâdos os Podêres Erêcutivo ê L6gislaiivo, os sêgurados, ênüdades dê classê e a

sociêdade civil. Oú€ estâ audi6ncia públicã, diíêíêntê dâ antênor. tíâta-sê da pleslaçáo

de @nlas dessâ gesláo relerenle âo ano de 2021, uma vêz que na audiência antenor toi

fêita a preslação d€ contas dê 2020 da seslão ânterior O DirêtoÊPíêsidente aprês€nua

o Relatôrio de GovemanF CoípoÍaliva de 2422 e a Avâliação Atuaíial de 2021. A G+
Ént6 dêAdminislraçáo € Finânças, membro do Comilâ de lDv6stimênlos, apresenta o
Resulrádoda Políticã dê lnvesrimentosde 2021 e delãlha a cártêrra de álivos- A Conllc
lado€ Autáquica ratiÍcad âs iníoíÍnaçÕes aprêsentadss uma vez que os dados fazem

pane da Prestaçáo de Coota§ e do sou Relâtório de Audiioíiâ já envjados ao Tnbunal

de Contas do Eslado. Abeda as peÍguntas da plaléia, a Coordênadorâ GêÍál do Sepe

Sêrcpédicá Sra. kenilva Silva de Souza Caldoso. indagâ o DirctoÊPí€sidênlê sobrê a

necêssidâdê dê concuÍsos pübticos no M!nicipio de Seíopédica. O Diretor-Pr€sidênte

inÍorma quê coníorÍÉ anuôcrado na âbeítura do ano legislaiivo de 2021 pêlo Píesidênle

dâ Câma€ Municipal, umâdas melas seia a.êalizãç€o do concuíso público da Cása de
Lels. Oue a P.eíeitula êstá, sob coordenâÉo dâ Secreta.ia Municipal de Pdministração.
fâ2endô levantarnenlo junto as S€crêtâriâs sobra as nocessidades de Éda pasta paía
dar jDicio ao pÍo@s6o do conclM público. E que por úllimo, em rêlação ao Sêroprevi,
êstá em análise pela DiÍetoáa-Execuijva â minutâ do Projeto de Leide.efoma adminis-
Aatua que vêísá sôbrâ a 6ÍiaÉo dos caQos dê prcvimênto êÍêüvo paÉ quê ãssim seia
criado. Nada mâis a lratar. o DircloÍ-Prgsidente enceÍa â Audiéncla Púvlica às onz€
hoEs, sêndo â prc*ntê alâ âisináda po. €lê.

HUGO LOPES OÊ OLIVÊIRA
OirêtoÊPres dêntê

PORTARIA N" 16812022

o otREToR-PREStDENTE Do INSTITUTo DE pREVtDÊNclÂ Dos SERV|DoRES
MuNrcrPArs DE SERoPÉDrcA SERoPREVT. Estado do Rio de Janeiro. no uso de

si.ras atribuiçoês lêgâis.

AN. 10 - CONCEDER o beneÍíci.o de APOSENÍADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÁO COM PROVENTOS INTEGRAIS A SErvidOíA MARIA CELIA CAR.

DÔSO SANTOS. mâirículá no.01029, Cozinhêira Escoiáí, inscritâ no CPF sob o no

762.665-407-20, com tulcro no aít. 30 dâ E.C.4712005 da CRFB/88, , de âcodo com o
Pa.eceí Juridico exarado no Processo Adminisiralivo no. 610/2022 ê em conlormidâdê
com o sugeslionado pela DiÍetoÍia PrevidenciáÍía em Rs. 76, ficando seus prgyeda§

fixEdos em RS 3-96'1.22 íúês mil. novecentos e sess€nla e !m reâis e vinle e dois cen

ts!g$, conÍoÍmê sêguo:

Vencimenlo base

Ouinquênio llaguaj (01) - 10%

QU nouenro serooêôrcâ (u5) 5u-/o

I
l

f,$ 2.475,76

R$ 247 57

R$ 1.23739

RS 3.961,22

An. 2ó No aárculo de íixa€o dos p,ovenlos foi consideradâ a rubnca "quirquênio" nÕ

p€rcênúal de 10% (dêz por cenio) êm atendimento a decisão judiaãl proÍedda pela

Primêira Câmara Civêl do fribunâl d€ Jusliça do Estâdo do Rio dê Janêúô em sêde dé

Apelaçáo nos autos do Mandado de S€gurança n' 000271+32 2016.A.19.0077 , en 9!e
Íoidecla€da a nulidadedo ato adminisúâtivo dê reduçáo dâ rubíica "quinquénio" para o

pêícentual de 57o (crnco poÍ cento).

TOTAL

Reg,slre se. publique-se e cumpra-sê

An. 3" O prêsenlê ato concÊssono entra.á em vjgor oâ dalâ do sla publicaÉo, prcdtl
zindo seus êí€ilos a contâÍ de O1l1Ol2O22.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiíetoÍ-PÍesidente

o otREToR-pREStDENTE Do tNsTlruro DE pREvtoÊNCtA Dos SERVIDoRES
MUNrclPArs DE sERoPÉDrca- SERoPREV|. Estâdo do Rio de Janeirc. no uso dê

suâs atnbuiçoes legEis.

PORTARIA NÔ,I69/20?2

RESOLVE:

RÊTIFICAR O AENEFICTO OE APÔSENIADORIAdE ZiIMA JATbAS PETêiÍA EM AIêNdi

mento ao Oecreto Munic pal n' 190/ de 2310512022.

AN 1O . CONCEOER o beneÍício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA coín PROVEN

CADEP 013,2022 LTM2285

RESOLVE



8 Seropédica
Terça-feira, 1'1 de Outubro de 2022
AnoV-No1.122 BOS Boletlm Oflc*al

dofhbfubdc8cro1Édhr
TOS PROPORCIONAIS a servidorâ ZlLtúA JARBAS PEREIRA, matricutâ no.03382, Ajl}
danlê Gêrâ|, coÍn íuloo no art. 40, §1ô, lll, 'b" da CRFB/88, fixando o bêneíiciô em RS
256.70 íduzêntôG € cinoüenta ê sêis reais e setênta centavos\

An. 30 O pÍesenle ato co.cessóno ênlraé em vigor na data de suâ püblicáÉo, prodG
zindo serrs efenos a conlar de 2A|U12O12-

An. 20 No élculo de fixaÉo dos pÍovenlos íoi considêrâda â rubnca "quínquênio" no
pêrcenluâldê 10% (dez por cenlo)em alendimento â dêcisão judicial proÍendâ pela PÊ
meira Câmârâ Civêl do Tnbunal de JustF do Estado do Rio de Janejro em sede dê
Ap€lâçáo no§ âulos do Mandado dê Sêguíânta flo 000271432.2016.8.19.0077, em que
ioidêdâradâ a nulidadê do ato adminisuâtivo de r6dução da ÍlbÍica 'quinquênio" pâla o
peícenlualde 5% (cinco por cento).

RêgisÍ+se, publque se e cuínpra-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Dirêtor-Pr€sid€nto

HUGO LOPÉS OE OLIVEIRA

DirêloÊPresidente

PORTARTA No 17'tl2022

Rêgisú+se, publiquê.sê ê cumprâ-s€.

Art. 3o O prêsentê ato concâsório entGrá êm vigor na dâtâ dê suâ publicáçâo, prcdDzin-

do s€us eÍedos a coniâí dê 0t07/201 0.

Registrêse, publique-se e cumpra-se.

O OIRÉTOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA OOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SERoPÉDtcA SEROPREVI, Estado do Ro de Janeiro. no uso de

suas atÍibuiÉes legais.

RESOLVEI
HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DireloÍ-Presidente RETIFICÂR O BENEF|CIO DEAPOSENTADORIAdê Jose S6bastiáo Cêsário €rn al6n,
dimento ao Decíelo Municipal n" 1904 de 2310512022-

o DTRETôR-PREStDENTE Do tNSTIÍuro DE PREVDÊNctA Dos SERV|DoRES
MUNtctPAts DE SERoPÉDlca - SERoPREVI, Esrado do Rio dê Jâneto, no usô de

suas alribuiçóes legais,

AÍt. 1Ô ' CONCEDER o b€neíício dê APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com PROVEN-

ToS PRoPoRcIONAIS ao servidorJOSÉ SEBASTIÃO CESÁRlO, malricula nô.03068,

Motôíslâ. com tulcrc no âr! 40, §1o, lll.'b'c/c §§ 3ô e 1r da CRFE/88 com rêdaÉo
dâdâ pela E.C- 4112003 e a( 76 da Loi lúunicipal nô 366/2009, üê!l!9 qbglqÍlqig eIÊ
RS 859.28 íoit@nlos e cinoüenta e nove rêáis e v.le ê oito cenlavos).

RESOLVE

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dE ANdÍéi€ AIVêS dE HOIANdâ €M

atendimênto ao Decí€to Municipal n" 1904 d€ 2310í2022.

Ad. 2" No c€lorlo de lixaÉo dos provenlos foi considerada ê rubíica 'qurnquénio" no

perc€niual de 10% {dez por cênlo) €m atêndimênlo a decisão judiciâl prcfêrida p€la

Pnmeira CãmaÍa Cível do T.ibunal dê Jusliçã do Estado do Rio dê Janêiro em sêde

dê ApelaÉo nos âuros do Mândâdo dê SeguranÉ no 0002714-32.2416.4.19.0077. ên
que Íoi declarada a nulidade do ato administralivo de reduçáo da rubnca 'qui.quênio'
para o percenlual de 5% (cinco por cenlo).

Aí. 1'- CONCEDER o beneÍicio deAPOSENTADORIAPOR INVAIIDEZ com PROVEI\I

TOS INTEGRAIS a sêryidoraANDREIAALVES OE HOLANDA, maaicula n'.02801, P.o-
íessoía Doc ll 22h ê 30min. com Íulcío no âd.40. §1ô, I da CRFB/88. Íixando o beneÍicio
em RS 1.184.31 íum mil enlo ê oitênla e ouaro rcâis ê lÍinia ê um centavosl. Art. 3" O presenle ato concessório ênlíâÉ em vigor na dala dê sua publr Éo, produ-

zindo seus efeitos a contâr de 01/08/2013.

Aít. 2' No élculo dê fxâção dos provenios foi consideEda a rubrica 'quinquênio" no
percênluâl de 10% (dez pôÍ cento)em átsdimerlo a decisáo jldicial poíe.idâ p€la Pri

Aeira Câmam Cível do Tribunal de Justiça do Esládo do Riô de Járeiro em sedê de

,âção nos âutos do Mandâdo dê Sêgurânçã n' 000271+32.2016.8.'19.0077. em que

,J dâclâíâda â nulidâde do ato âdminislrctivo de rcdução da rubdcâ 'quinquênio' pâra o
peÍcênlual de 5% (cinm por cênto).

A PAI{DEMIA AII{DA
NAO ACABOU!!-
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PORTARTA N. 170/2022


